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O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor e, 

 

CONSIDERANDO: 

- que a Lei Municipal nº 1200/2023 (Plano de Cargos, Salários e Vencimentos do Município) estabelece a carga 

horária para o cargo de Procurador Jurídico são de 40 horas semanais; 

- que a Lei 1160/2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Natividade) em seu artigo 78, estabelece 

que a frequência de seus servidores será apurada por meio de registro de ponto; 

- que o labor desempenhado pelos Procuradores Jurídicos não se restringe ao recinto da repartição,  tendo  que  

exercer  sua atividade   profissional   em audiências   ou   representar   a   Administração   além   das fronteiras   

do   espaço   físico da   sede   do   órgão; 

 - que a exigência de cumprir 40 horas semanais, somente na repartição pública, fere as prerrogativas dos 

advogados públicos de liberdade funcional e independência técnica, previstas no Estatuto da Advocacia e da OAB.  

- a súmula nº 9 do Conselho Federal da OAB que estabelece: O controle de ponto é incompatível com as 

atividades de Advogado Público, cuja atividade intelectual exige flexibilização de horário. 

D E C R E T A :  

Art. 1.º - Ficam o Procurador Geral, os Procuradores Jurídicos e os Subprocuradores dispensados da 

comprovação de frequência, por meio de registro de ponto, considerando suas atividades externas e de 

representação do Município. 

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  
Registre-se,     Publique-se     e     Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Natividade – RJ, 27 de janeiro de 2025. 

 

Fabrício Lima Coutinho 
Prefeito Municipal 

Estabelece controle de Ponto do Procurador Geral, dos 
Procuradores Jurídicos e dos Subprocuradores do Município 
de Natividade e dá outras providências. 


